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Princípios

� Prevenção e precaução.

� A visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que
considere as variáveis ambiental, social, cultural,
econômica, tecnológica e de saúde pública;

� Poluidor-pagador e protetor-recebedor.

� O reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e
reciclável como um bem econômico e de valor social,
gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania.

� O respeito as diversidades regionais e locais.

� Controle social e o direito à informação.

� A razoabilidade e a proporcionalidade.
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Objetivos

� A não-geração, redução, reutilização, reciclagem,
tratamento e disposição final de resíduos sólidos;

� incentivo à indústria da reciclagem;

� Gestão integrada dos resíduos sólidos;

� Articulação entre o Poder Público e com o setor
empresarial para cooperação técnica-financeira;

� Prioridade nas compras públicas de materiais recicláveis
ou contendo reciclados;

� Integração dos catadores nas ações que envolvam a
responsabilidade compartilhada.
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Instrumentos
� Os planos de resíduos sólidos;

� A coleta seletiva;

� A Logística reversa;

� Os acordos setoriais;

� A educação ambiental;

� Os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;

� Os sistemas de informações ambientais (SINIR, SINISA, 
CTF)

� Licenciamento ambiental.
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Classificação

Quanto à origem
- Domiciliares - Limpeza urbana  ( Urbanos)

- Comerciais e prestadores de serviço; 

- Saneamento básico - Industriais

- Serviços de saúde - Construção civil

- Agrossilvopastoril - Transporte

- Mineração

Quanto à periculosidade
Perigosos e não-perigosos



Departamento de Meio Ambiente Departamento de Meio Ambiente Departamento de Meio Ambiente Departamento de Meio Ambiente –––– DMA/FIESPDMA/FIESPDMA/FIESPDMA/FIESP

Plano de Resíduos

Plano Nacional de Plano Nacional de Plano Nacional de Plano Nacional de 
Resíduos SólidosResíduos SólidosResíduos SólidosResíduos Sólidos

11 exigências

Plano Estadual de 
Resíduos Sólidos

12 exigências

Planos intermunicipais 
de resíduos sólidos

Planos microrregionais de 
resíduos sólidos e os planos 

de resíduos sólidos de 
regiões metropolitanas ou 

aglomerações urbanas

Planos municipais de 
gestão integrada de 

resíduos sólidos

19 exigências

Planos de gerenciamento de 
resíduos sólidos

11 exigências
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Sistema de Informações

Sistema Nacional de 
Informações sobre 

Gestão dos Resíduos 
Sólidos (Sinir)

Art. 12

Não operacional

Sistema Nacional de 
Informação sobre 
Meio Ambiente 

(Sinima)(Sinima)(Sinima)(Sinima)

Sistema Nacional de 
Informações em 

Saneamento Básico 
(Sinisa)(Sinisa)(Sinisa)(Sinisa)

Cadstro Técnico 
Federal de 
Atividades 

Potencialmente 
Poluidoras ou 
Utilizadoras de 

Recursos 
Ambientais

Cadastro Técnico 
Federal de 
Atividades e 

Instrumentos de 
Defesa Ambiental

Inventário de resíduos 
(inciso II do Art. 8º)

Sistema Declaratório Anual de 
Resíduos Sólidos

Cadastro Nacional de Operadores de 
Resíduos Perigosos
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... pelo ciclo de vida dos produtos - a ser
implementada de forma individualizada e
encadeada, abrangendo os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes, os
consumidores e os titulares dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.

Responsabilidade Compartilhada
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Responsabilidade sobre produtos

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de
gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a
responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que
abrange:

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na
colocação no mercado de produtos:

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à
reciclagem ou a outra forma de destinação ambientalmente
adequada;
b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos
sólidos possível;

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar,
reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a seus
respectivos produtos;

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes
após o uso, assim como sua subsequente destinação final
ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de
sistema de logística reversa na forma do art. 33;

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de
compromisso com o Município, participar das ações previstas no
plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso
de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa.
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Fabricação de embalagens

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que
propiciem a reutilização ou a reciclagem.

§ 1º Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as 
embalagens sejam:

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à 
proteção do conteúdo e à comercialização do produto;

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira 
tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao 
produto que contêm;

III - recicladas, se a reutilização não for possível.

§ 2º O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de
ordem técnica ou econômica, não seja viável a aplicação do
disposto no caput.

§ 3º É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo
todo aquele que:
I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação
de embalagens;
II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação
de embalagens ou produtos embalados, em qualquer fase da
cadeia de comércio.
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Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa,
mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de:

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja
embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de
gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em
normas técnicas;
II - pilhas e baterias;
III - pneus;
IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

ORIGINALMENTE ELABORADO PARA PÓS CONSUMO DE PESSOA FÍSICA

A logística reversa
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Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal ... bem como da responsabilidade do
gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei.

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos
sólidos:
I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” do
inciso I do art. 13 ...

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte
classificação:
e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas
atividades, excetuados os referidos na alínea “c”;
f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações
industriais;
g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde...

Responsabilidade dos geradores
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Acordos Setoriais

Acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e
fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a
implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do
produto (Art. 3º).

Pode ter abrangência Nacional, Estadual ou Municipal (Art. 34) e, ser
efetuado para produto ou produtos e realizado pela cadeia ou por entidades
individualizadas dessa cadeia.
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Resíduos Perigosos

Art. 37. A instalação e o funcionamento de
empreendimento ou atividade que gere ou
opere com resíduos perigosos somente podem
ser autorizados ou licenciados pelas autoridades
competentes se o responsável comprovar, no
mínimo, capacidade técnica e econômica, além
de condições para prover os cuidados
necessários ao gerenciamento desses resíduos.

ABNT NBR 10.004/2004 
Resíduos Sólidos -

Classificação
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Instrumentos econômicos

Art. 42. O poder público poderá
instituir medidas...

Art. 43. No fomento ou na concessão
de incentivos creditícios... podem
estabelecer ...

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, no âmbito de
suas competências, poderão
instituir...

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em
consonância com a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo
plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes
orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis
orçamentárias anuais.
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Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e
rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas características
causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à
sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso,
reutilização ou recuperação.

Das Proibições

Art. 47. São proibidas as seguintes
formas de destinação ou disposição
final de resíduos sólidos ou rejeitos...

Art. 48. São proibidas, nas áreas de
disposição final de resíduos ou
rejeitos, as seguintes atividades...
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Regulamentação
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Instrumentos econômicos

- Minuta inicial elaborada por várias áreas integrantes do Ministério
do Meio Ambiente

- Repassada à Casa Civil que coordena o processa.

- Em discussão com os Ministérios (contribuições).

- Há previsão de abertura para consulta pública à sociedade civil.

- Prazo dado pelo presidente Lula – 2 de novembro de 2010.

- A CNI/Fiesp não possuem a minuta de regulamentação.
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Contribuições à 
Regulamentação
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Art... Acordos setoriais voluntários : parceria entre
Poder Público e fabricantes, importadores,
distribuidores e comerciantes, mediante adesão
voluntária, que:

I. vise o recebimento e reciclagem ou outra forma
de destinação final ambientalmente adequada de
resíduos sólidos pós-consumo de pessoas físicas , e

II. observem, para sua implantação, os requisitos de
viabilidade técnica, econômica e ambienta l.

1) Acordo Setorial
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I. fornecedor ou produtor : pessoa jurídica responsável
pela produção de matéria-prima, componentes ou
peças para fabricação de produtos.

II. fabricante : pessoa jurídica responsável pela
colocação no mercado de produtos industrializados,
manipulados ou processados, acabados ou semi-
acabados.

2) Diferenciação de fabricante/fornecedor ou 
produtor

Art...
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Art... Na aplicação da Lei deverão ser mantidas as
normas e procedimentos vigentes estabelecidos pelos
órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária
(SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
(Sinmetro).

3) Preservação das Resoluções em vigor
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IIIIIIII.... resíduoresíduoresíduoresíduo sólidosólidosólidosólido aproveitávelaproveitávelaproveitávelaproveitável:::: materiaismateriaismateriaismateriais quequequeque
podempodempodempodem serserserser utilizadosutilizadosutilizadosutilizados comocomocomocomo matériamatériamatériamatéria----primaprimaprimaprima ouououou
insumoinsumoinsumoinsumo emememem seuseuseuseu processoprocessoprocessoprocesso ouououou emememem outrosoutrosoutrosoutros processosprocessosprocessosprocessos
produtivosprodutivosprodutivosprodutivos e,e,e,e, ainda,ainda,ainda,ainda, aquelesaquelesaquelesaqueles requalificadosrequalificadosrequalificadosrequalificados porporporpor
processosprocessosprocessosprocessos ouououou operaçõesoperaçõesoperaçõesoperações dededede valorizaçãovalorizaçãovalorizaçãovalorização paraparaparapara osososos quaisquaisquaisquais
háháháhá utilizaçãoutilizaçãoutilizaçãoutilização técnica,técnica,técnica,técnica, ambientalambientalambientalambiental eeee economicamenteeconomicamenteeconomicamenteeconomicamente
viávelviávelviávelviável....

resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades
humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está
obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede
pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível (Lei 12.305/2010).
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I. logística reversa: instrumento de
desenvolvimento econômico e social caracterizado
por um conjunto de ações, procedimentos e
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição
dos resíduos sólidos aproveitáveis e gerados pelas
pessoas físicas , ao setor empresarial, para
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos
produtivos, ou outra destinação final
ambientalmente adequada;

5) Logística Reversa
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Art... – As metas e procedimentos relacionados à minimizaçã o da geração
de resíduos sólidos deverão ser feitas de forma progressiva,
considerando as variáveis ambiental, social, cultural, ec onômica,
tecnológica e de saúde pública.

Parágrafo primeiro - Na determinação das metas do caput deve rão ser
elaborados estudos da cadeia de produção e consumo que consi derem,
no mínimo :

I - a implantação da coleta seletiva nos municípios paulista s;

II - a capacidade nominal instalada para beneficiamento dos resíduos
sólidos aproveitáveis;

III - a capacidade nominal instalada para transformação dos resíduos
recicláveis;

IV – a disponibilidade de resíduos sólidos aproveitáveis di sponíveis;

V – as peculiaridades setoriais e,

VI – as tecnologias nacionais para aproveitamento do materi al.

6) Metas
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Art... – Na aplicação dos procedimentos
simplificados para apresentação dos planos de
gerenciamento de resíduos sólidos para
microempresas e empresas de pequeno porte,
prevista no inciso II, do §3º, do Art. 21, os órgãos de
controle deverão considerar, para fins de
licenciamento ambiental, o volume gerado de
resíduos perigosos na atividade produtiva que
apresentam significativo risco à saúde pública ou à
qualidade ambiental ;

7) Plano de gerenciamento diferenciado
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ArtArtArtArt............ ---- OsOsOsOs produtosprodutosprodutosprodutos contrabandeadoscontrabandeadoscontrabandeadoscontrabandeados ouououou pirateadospirateadospirateadospirateados
nãonãonãonão sãosãosãosão objetosobjetosobjetosobjetos dadadada LogísticaLogísticaLogísticaLogística ReversaReversaReversaReversa compulsóriacompulsóriacompulsóriacompulsória
estabelecidaestabelecidaestabelecidaestabelecida pelopelopelopelo artartartart.... 33333333,,,, sendosendosendosendo aaaa responsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidade
pelopelopelopelo seuseuseuseu gerenciamentogerenciamentogerenciamentogerenciamento dodododo poderpoderpoderpoder públicopúblicopúblicopúblico....

ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico –––– osososos fabricantes,fabricantes,fabricantes,fabricantes, importadores,importadores,importadores,importadores,
distribuidoresdistribuidoresdistribuidoresdistribuidores eeee comerciantescomerciantescomerciantescomerciantes poderão,poderão,poderão,poderão, aaaa seuseuseuseu critériocritériocritériocritério
e,e,e,e, autorizadosautorizadosautorizadosautorizados pelopelopelopelo órgãoórgãoórgãoórgão dededede controlecontrolecontrolecontrole ambientalambientalambientalambiental eeee dededede
saúde,saúde,saúde,saúde, colaborarcolaborarcolaborarcolaborar nananana gestãogestãogestãogestão dosdosdosdos produtosprodutosprodutosprodutos
mencionadosmencionadosmencionadosmencionados nononono caputcaputcaputcaput....

8) Contrabando8) Contrabando8) Contrabando8) Contrabando
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EstãoEstãoEstãoEstão emememem processoprocessoprocessoprocesso dededede negociaçãonegociaçãonegociaçãonegociação medidasmedidasmedidasmedidas dededede incentivoincentivoincentivoincentivo
aosaosaosaos agentesagentesagentesagentes envolvidosenvolvidosenvolvidosenvolvidos nananana gestãogestãogestãogestão dededede resíduosresíduosresíduosresíduos quequequeque
promovampromovampromovampromovam projetosprojetosprojetosprojetos dededede comprovadocomprovadocomprovadocomprovado ganhoganhoganhoganho ambientalambientalambientalambiental....

Entretanto,Entretanto,Entretanto,Entretanto, atéatéatéaté oooo momento,momento,momento,momento, oooo MinistérioMinistérioMinistérioMinistério dadadada FazendaFazendaFazendaFazenda
nãonãonãonão possuipossuipossuipossui definiçãodefiniçãodefiniçãodefinição aaaa respeitorespeitorespeitorespeito dodododo assuntoassuntoassuntoassunto....

9) Incentivos9) Incentivos9) Incentivos9) Incentivos
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ArtArtArtArt...:...:...:...:

I.I.I.I. operadoroperadoroperadoroperador dededede resíduosresíduosresíduosresíduos ---- empreendimentosempreendimentosempreendimentosempreendimentos ouououou
atividadesatividadesatividadesatividades quequequeque exerçamexerçamexerçamexerçam preponderantementepreponderantementepreponderantementepreponderantemente aaaa
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